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02 Participação na Encotur 2007
Locação de espaço no local da feira, 8

m²
Montagem do stand
Impressão de imagens para decoração do
stand

Evento 01 Setembro/2007 Outubro/2007 5.146,00 5.146,00

TO TA L 19.140,00

<!ID560300-5>

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

M E TA JAN/07 FEV/07 MAR/07 ABRI/07 MAI/07 JUN/07

M E TA JUL/07 AGO/07 SET/07 OUT/07 NOV/07 DEZ/07
01 e 02 19.140,00

<!ID560300-6>

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo do MTUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

33390.39.00 Outros serviços de terceiros-pessoa júridica 19.140,00 19.140,00

<!ID560300-7>

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
MINISTÉRIO DO TURISMO

CNPJ/MF
05.457.283/0002-08

ENDEREÇO
Esplanada dos Ministérios, Bloco U - 2º andar

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70.065-900

DDD/TELEFONE
61-3321.7001

E.A

<!ID560300-8>

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no Mercado
Peruano

01/09/2007 03/10/2007

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado Peruano, através do Comitê Descubra Brasil.
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado peruano. Tais ações têm por finalidade integrar as atividades de
competência da EMBRATUR por meio do comitê, mediante a utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no
e x t e r i o r.

<!ID560300-9>

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO DE APLI-
CAÇÃO (R$ 1,00)

ME-
TA

DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSI-
CO

DURAÇÃO ESTIMATIVA DE
C U S TO

UNIDA-
DE

QUAN-
TID

INÍCIO TÉRMI-
NO

VA L O R
UNITÁ-

RIO

VA L O R
TO TA L

01 Criação e manutenção de página WEB para promoção do des-
tino Brasil
Contratação de empresa especializada em criação, execução e
operacionalização de página WEB

Site 01 Setem-
bro/2007

Setem-
bro/2007

3.200,00 3.200,00

02 Participação na Bolsa Iberoamericana de Turismo - BIT
Locação de espaço no local da feira
Montagem do stand
Locação de equipamento

Evento 01 Setem-
bro/2007

Outu-
bro/2007

5.720,00 5.720,00

03 Organização e realização de Road Show em Lima e Trujillo
Locação de espaço (Trujillo). Em Lima o evento será na Em-
baixada.
Montagem da sala para 130 pessoas (Trujilllo)
Locação de equipamento audiovisual com projetor data show,
tela, computador

Evento 02 Setem-
bro/2007

Outu-
bro/2007

4.000,00 8.000,00

TO TA L 16.920,00

<!ID560300-10>

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

ME-
TA

JUL/07 AGO/07 SET/07 OUT/07 NOV/07 DEZ/07

01, 02
E 03

16.920,00

ME-
TA

JAN/08 FEV/08 MAR/08 ABR/08 MAI/08 JUN/08

<!ID560300-11>

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo do MTUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

33390.39.00 Outros serviços de terceiros-pessoa
júridica

16.920,00 16.920,00

<!ID560300-12>

PLANO DE TRABALHO
1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE
MINISTÉRIO DO TURISMO

CNPJ/MF
05.457.283/0002-08

ENDEREÇO
Esplanada dos Ministérios, Bloco U - 2º andar

E-MAIL:

CIDADE
Brasília

UF
DF

CEP
70.065-900

DDD/TELEFONE
61-3321.7001

E.A

<!ID560300-13>

2. DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO

TITULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO
Promoção Comercial do Brasil no Mercado Argentino 01/09/2007 03/10/2007
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promoção Comercial do Brasil no mercado argentino, através do Comitê Visite Brasil
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Fortalecer e ampliar a divulgação do produto Brasil no mercado argentino. Tais ações têm por finalidade integrar as atividades de
competência da EMBRATUR por meio do comitê, mediante a utilização de mecanismos de promoção do produto turístico brasileiro no
e x t e r i o r.

<!ID560300-14>

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) E PLANO DE APLI-
CAÇÃO (R$ 1,00)

M E TA DESCRIÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO ESTIMATIVA DE CUSTO
UNIDA-

DE
QUANTID INÍCIO TÉRMINO VA L O R

UNITÁRIO
VA L O R
TO TA L

01 Viagem de familiarização pa-
ra operadores de turismo,
membros do comitê, aos Len-
çóis Maranhenses

Vi a g e m 21 Setembro/2007 Outubro/2007 1.905,00 40.005,00

02 Viagem de familiarização pa-
ra jornalistas dos principais
veículos de imprensa Argen-
tina

Vi a g e m 09 Setembro/2007 Outubro/2007 2 6 6 , 11 2.395,00

TO TA L 42.400,00
<!ID560300-15>

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

M E TA JAN/07 FEV/07 MAR/07 ABRI/07 MAI/07 JUN/07

M E TA JUL/07 AGO/07 SET/07 OUT/07 NOV/07 DEZ/07
01 e 02 42.400,00

<!ID560300-16>

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(preenchimento de uso exclusivo do MTUR)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL GERAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
33390.39.00 Outros serviços de terceiros-pessoa júridica 42.400,00 42.400,00

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

<!ID558709-0>

PORTARIA Nº 377, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, em conformidade com as disposições do Art. 91, inciso XXI, da Lei Complementar n° 75/93, e com a competência delegada pela Portaria PGR n° 308, de
28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996, resolve:

Alterar a Portaria nº 21, de 24.1.2007, publicada no DOU nº 18, de 25.1.2007, Seção 1, páginas 95/96, que trata da área de abrangência da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região, que passará a
ter a seguinte redação

Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP

Sede Ofícios Área de Abrangência
Campinas Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lindóia, Águas de São Pedro, Americana, Amparo, Analândia, Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Caconde, Campinas, Campo Limpo Paulista, Capivari, Casa Branca,

Charqueada, Conchal, Cordeirópolis, Corumbataí, Cosmópolis, Divinolândia, Elias Fausto, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Ipeúna, Iracemápolis, Itapira, Itatiba, Itirapina,
Itobi,
Itupeva, Jaguariúna, Jarinu, Joanópolis, Jundiaí, Leme, Limeira, Lindóia, Louveira, Mococa, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca, Monte Alegre do Sul, Monte-Mór, Morungaba, Nazaré Paulista, Nova Odessa, Paulínia, Pedra Bela, Pedreira,
Pinhalzinho, Piracaia, Piracicaba, Pirassununga, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Salto, Santa Bárbara D'Oeste, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra, Santo Antônio de Posse,
Santo Antônio do Jardim, São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, São Pedro, São Sebastião da Grama, Serra Negra, Socorro, Sumaré, Tapiratiba, Tuiuti, Valinhos, Vargem, Vargem Grande do Sul, Várzea Paulista, Vinhedo.

Araçatuba Alto Alegre, Andradina, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Castilho, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Glicério, Guaraçaí, Guararapes, Ilha Solteira, Itapura, Lavínia,
Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Murutinga do Sul, Nova Independência, Penápolis, Pereira Barreto, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Sud Menucci, Turiuba, Valparaíso

Araraquara Américo Brasiliense, Araraquara, Boa Esperança do Sul, Borborema, Cândido Rodrigues, Descalvado, Dobrada, Dourado, Fernando Prestes, Gavião Peixoto, Ibaté, Ibitinga, Itaju, Itápolis, Matão, Motuca, Nova Europa, Novo Horizonte, Porto
Ferreira, Ribeirão Bonito, Rincão, Santa Ernestina, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São Carlos, Tabatinga, Tambaú, Taquaritinga, Trabiju

Bauru Aguas Santa Bárbara, Agudos, Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Anhembi, Arandu, Arco-Iris, Arealva, Areiópolis, Assis, Avaí, Avaré, Balbinos, Bariri, Barra Bonita, Bastos, Bauru, Bernardino de Campos, Bocaína, Bofete, Boracéia, Borebi,
Botucatu, Brotas, Cabrália Paulista, Cafelândia, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, Canitar, Cerqueira César, Chavantes, Cruzália, Dois Córregos, Duartina, Echaporã, Espirito Santo do Turvo, Fartura, Fernão, Florínea, Gália, Garça,
Getulina, Guaiçara, Guaimbé, Guarantã, Herculândia, Iacanga, Iacri, Iaras, Ibirarema, Igaraçu do Tietê, Ipauçu, Itaí, Itapuí, Itatinga, Jaú, Júlio Mesquita, Lençóis Paulista, Lins, Lucianópolis, Lupércio, Lutécia, Macatuba, Manduri,
Maracaí,
Marília, Mineiros do Tietê, Ocauçu, Óleo, Oriente, Oscar Bressane, Ourinhos, Palmital, Paraguaçu Paulista, Paranapanema, Parapuã, Pardinho, Paulistânia, Pederneiras, Pedrinhas Paulista, Piraju, Pirajuí, Piratininga, Platina, Pompéia, Pongaí,
Pratânia, Presidente Alves, Promissão, Queirós, Quintana, Reginópolis, Ribeirão do Sul, Rinópolis, Sabino, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Manuel, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Tarumã, Tejupá, Timburi, Torrinha, Tupã, Ubirajara,
Uru, Vera Cruz

Ministério Público da União
.
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Presidente Prudente Adamantina, Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, Borá, Caiabu, Caiuá, Dracena, Emilianópolis, Estrela do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Flora Rica, Flórida Paulista, Iepê, Indiana, Inúbia Paulista, Irapuru, João Ramalho,
Junqueirópolis, Lucélia, Marabá Paulista, Mariápolis, Martinópolis, Mirante do Paranapanema, Monte Castelo, Nantes, Narandiba, Nova Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, Paulicéia, Piquerobi, Pirapozinho,
Pracinha, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Quatá, Rancharia, Regente Feijó, Ribeirão dos Índios, Rosana, Sagres, Salmourão, Sandovalina, Santa Mercedes, Santo Anastácio, Santo Expedito,
São João do Pau D´Alho, Taciba, Tarabai, Teodoro Sampaio, Tupi Paulista

Ribeirão Preto Altinópolis, Aramina, Barretos, Barrinha, Batatais, Bebedouro, Brodowski, Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colina, Colômbia, Cravinhos, Cristais Paulista, Dumont, Franca, Guairá, Guará, Guariba, Guatapará, Ibitiúva, Igarapava, Ipuã,
Itirapuã, Ituverava, Jaborandi, Jaboticabal, Jardinópolis, Jeriquara, Luís Antônio, Miguelópolis, Monte Alto, Monte Azul Paulista, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Pirangi, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis,
Restinga, Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto, Rifaina, Sales Oliveira, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa de Viterbo, Santo Antônio de Alegria, São Joaquim da Barra, São José da Bela Vista, São Simão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho,
Taiaçu, Taiuva, Taquaral, Terra Roxa, Viradouro, Vista Alegre do Alto

São José dos Cam-
pos

Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Canas, Caraguatatuba, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Igaratá, Ilhabela, Jacareí, Jambeiro, Lagoinha, Lavrinhas, Lorena, Monteiro Lobato, Natividade da
Serra, Paraibuna, Pindamonhangaba, Piquete, Potim, Queluz, Redenção da Serra, Roseira, Santa Branca, Santo Antônio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, São José do Barreiro, São José dos Campos, São Luiz do Paraitinga, São Sebastião,
Silveiras, Taubaté, Tremembé, Ubatuba

São José do Rio Pre-
to

Adolfo, Altair, Álvares Florence, Américo de Campos, Aparecida D´Oeste, Ariranha, Aspásia, Auriflama, Bady Bassit, Bálsamo, Cajobi, Cardoso, Catanduva, Catiguá, Cedral, Cosmorama, Dirce Reis, Dolcinópolis, Elisiário, Embauba, Estrela
D´Oeste, Fernandópolis, Floreal, Gastão Vidigal, General Salgado, Guapiaçu, Guaraci, Guarani D´Oeste, Guzolândia, Ibirá, Icem, Indiaporã, Ipiguá, Irapuã, Itajobi, Jaci, Jales, José Bonifácio, Macaubal, Macedônia, Magda, Marapoama,
Marinópolis, Mendonça, Meridiano, Mesópolis, Mira Estrela, Mirassol, Mirassolândia, Monções, Monte Aprazível, Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Canaã Paulista, Nova Castilho, Nova Granada, Nova Luzitânia,

Novais, Olímpia, Onda Verde, Orindiúva, Ouroeste, Palestina, Palmares Paulista, Palmeira D´Oeste, Paraíso, Paranapuã, Parisi, Paulo de Faria, Pedranópolis, Pindorama, Planalto, Poloni, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Potirendaba,
Riolândia, Rubinéia, Sales, Santa Adélia, Santa Albertina, Santa Clara D´Oeste, Santa Fé do Sul, Santa Rita D´Oeste, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, São Francisco, São João das Duas Pontes, São João de Iracema, São José do Rio
Preto, Sebastianópolis do Sul, Severínia, Suzanópolis, Tabapuã, Tanabi, Três Fronteiras, Turmalina, Ubarana, Uchoa, União Paulista, Urânia, Urupês, Valentin Gentil, Vitória Brasil, Votuporanga, Zacarias

Sorocaba Alambari, Alumínio, Angatuba, Apiaí, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Barão de Antonina, Barra do Chapéu, Barra do Turvo, Boituva, Bom Sucesso do Itararé, Buri, Cabreúva, Cajati, Campina do Monte Alegre, Cananéia, Capão Bonito,
Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Conchas, Coronel Macedo, Eldorado, Guapiara, Guareí, Iguape, Ilha Comprida, Iperó, Iporanga, Itaberá, Itanhaém, Itaóca, Itapetininga, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itaporanga, Itararé, Itu, Jacupiranga,
Jumirim, Juquiá, Laranjal Paulista, Mairinque, Miracatu, Mongaguá, Nova Campina, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Pereiras, Peruíbe, Piedade, Pilar do Sul, Porangaba, Porto Feliz, Quadra, Registro, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande,
Riversul, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sarapuí, Sete Barras, Sorocaba, Taguaí, Tapiraí, Taquarituba, Taquarivaí, Itariri, Tatuí, Tietê, Torre de Pedra, Votorantim

OTAVIO BRITO LOPES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
23ª REGIÃO

<!ID558681-0>

ATO No- 14, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR-PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o disposto no parágrafo único do art. 24 da Lei nº 11.416/2006, que
autoriza os órgãos do Poder Judiciário da União a transformar, sem
aumento de despesa, no âmbito de suas competências, as Funções
Comissionadas e os Cargos em Comissão de seu Quadro de Pessoal,
considerando a Resolução Administrativa n. 951/2003 do Col. Tri-
bunal Superior do Trabalho, considerando o disposto no art. 5º, § 1º,
da Lei 11.416/2006, que estabelece o limite de funções comissionadas
a serem exercidas por servidores não integrantes das carreiras dos
quadros de pessoal do Poder Judiciário da União, considerando que o
quadro atual de servidores não integrantes das carreiras dos quadros
de pessoal do Poder Judiciário da União já se encontra no limite
definido em lei, não comportando o aumento de servidores requi-
sitados, a fim de atender as Varas do Interior do Estado, considerando
a necessidade de implantação do sistema de sentença líquida nas
Varas do Trabalho do interior do Estado de Mato Grosso, consi-
derando os termos da Resolução Administrativa n. 115/2007, que
alterou a Estrutura Administrativa deste Regional, resolve, ad re-
ferendum do Egrégio Tribunal Pleno:

Alterar parcialmente a Resolução Administrativa nº
115/2007, que trata da Estrutura Administrativa do Tribunal Regional
do Trabalho da 23ª Região, nos seguintes pontos:

Art. 1º. Ficam transformadas 18 (dezoito) FC-1 da Reserva
Técnica da Presidência em 1 (uma) FC-5, 9 (nove) FC-3 e 3 (três)
FC-2, vinculadas ao Núcleo de Contadoria da Secretaria Judiciária.

Parágrafo 1º. Criar, no do Núcleo de Contadoria da Se-
cretaria Judiciária, a Seção de Cálculos de Liquidação de 1º Grau das
Varas do Trabalho do Interior, com a seguinte Estrutura: 1 (uma) FC-
5, 9 (nove) FC-3 e 3 (três) FC-2, sem aumento de despesa.

Parágrafo 2º. A transformação de Funções Comissionadas de
que trata este artigo não gerará aumento de despesa, consoante de-
monstrado no Anexo I.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor a partir da publicação.

Des. JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS

EXTINÇÃO
Funções/Nível N.º de Funções Remuneração Total (R$)
FC-01 18 1567,95 28.223,10
TOTAL 18 - 28.223,10
CRIAÇÃO
Funções/Nível N.º de Funções Remuneração Total (R$)
FC-05 01 3.434,43 3.434,43
FC-03 09 2.121,65 19.094,85
FC-02 03 1.823,15 5.469,45
TOTAL 13 - 27.998,73

ANEXO II

CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DAS TRANSFORMAÇÕES
DE FUNÇÕES COMISSIONADAS

SALDO REMANESCENTE
RESOLUÇÃO VALOR (R$)
Resolução Administrativa n. 115/2007 250,58
Ato TRT SGP GP n. 14/2007 224,37
TOTAL 474,95

Poder Judiciário
.
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA

REGISTRO DE OBRAS INTELECTUAIS

Registros
Registro n°: 1900. Processo: CF-2153/2007. Interessado: Arquiteta
Maria Lúcia Chagas Valle Soubihe, Crea-RJ: 060117196-1, RG:
8513572, CPF: 045488948-88. Características da Obra: Identificada
pelo autor como: "Supermercado Gimenes-Araraquara". Trata-se do
projeto de prédio comercial de 2 pavimentos para uso de um su-
permercado, na cidade de Araraquara-SP.

MARCOS TÚLIO DE MELO
Presidente do Conselho

<!ID558053-0>

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0554/07 - ORI-

GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo
(Sindicância nº 059/05). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de abril de 2007. FRANCISCO BAR-
REIROS NETO, Presidente da Sessão; LUIZ FERNANDO GALVÃO
SALINAS, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0860/07 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 8462/06). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 24 de abril de 2007. (data do julgamento) CELSO
MURAD, Presidente da Sessão; CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO
FRANZEN, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4270/03 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás (Sin-
dicância nº 616/03). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de junho de 2007. FRANCISCO BARREIROS
NETO, Presidente da Sessão; MAURÍCIO DE BARROS JAFAR,
R e l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6220/03 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Sindicân-
cia nº 12/03). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, mantendo a
decisão do Conselho de origem, que determinou o ARQUIVAMENTO
dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira Relatora. Brasília,
26 de junho de 2007. NEUMAN FIGUEIREDO DE MACEDO, Pre-
sidente da Sessão; CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Relatora.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6944/03 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia (Sin-
dicância nº 19/03). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de junho de 2007. CLÁUDIO BALDUÍNO
SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; ISAC JORGE FILHO,
R e l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5483/04 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia (Sin-
dicância nº 22/04). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de junho de 2007. JOSÉ ALBERTINO SOUZA,
Presidente da Sessão; NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA, Re-
l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6194/04 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 2330/04). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de junho de 2007. CLÁUDIO BALDUÍNO
SOUTO FRANZEN, Presidente da Sessão; LUEIZ AMORIM CA-
NEDO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2041/05 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás (Sin-
dicância nº 894/04). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo ape-
lante/denunciado, mantendo a decisão do Conselho de origem, que
determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator. Brasília, 26 de junho de 2007. MAURÍCIO
DE BARROS JAFAR, Presidente da Sessão; NEMÉSIO TOMA-
SELLA DE OLIVEIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2495/05 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 16.812/04). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de junho de 2007. NEUMAN FIGUEI-
REDO DE MACEDO, Presidente da Sessão; PAULO ERNESTO C.
DE OLIVEIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5623/05 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso
(Sindicância nº 021/05). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de junho de 2007. NEUMAN FIGUEI-
REDO DE MACEDO, Presidente da Sessão; EDWARD EYI FOS-
TER, Relator.


